
GOVERNO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 087/2022

DO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

Objetivando atender determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal. encamiúarnos os

oÍçamentos necessários a continuidade do processo, realizados através de consulta ao mercado e preços
praticados por órgãos públicos para a oferecer Programação Artístico e Cultural na Exposal 2022 -
19' Festa de Rodeio dc §ento Antônio do Leste com a Banda Forró Boys, conforme termo de
convênio a" 0682-2022 da Socreteria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, conform.'
solicitaçâo e termo de refer€ncia em anexo.

Santo Antônio do Leste - MT, 0l de julho de 2022

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povol

GestãÔ 2O2t l2024

8,ffimmsaRAES
R DO SE'I OR DL COM PRAS

POR tARt^ 2912022 DL 02i072022

F.Ss.À! . - .
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GOVERNO MUNICIP

SANTO ÃNT0Í{IO EO L
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2o2ll2024
PORTARIA N" 29Il2021.
DE: 02 DE JULHO DE 202r.

NOMEIA a servidora GEISIANE
VIEIRA DE MORAES para exercer o
cargo de COORDENADOR DO
SETOR DE COMPRAS e dá outras
providências.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RE§OLVE;

Art lo - NOMEAR a servidora GEISIANE
VIEIRA DE MORAES, para responder pelo cargo de COORDENADOR DO SETOR
DE COMPRAS desta PrefÊitura Municipal.

Art. 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessririas para a execução desta
portaria.

Art. 3' - Estalortaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.
GABINETE DO PREFEITO
EM: 02 DE JULHO DE 2 l.

JOSE ARIMATEIA VIE ALVES
PREFEITO MUNI AL

Registrada na Secretaria de Administraçâo e P amento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislaçâo

REZENDE
SECRETÁRIO DE INISTRAÇÃo B pl,.l,xrJAIvIENTo

Rua A -tw scz - .,",úi;;;;ê"H#?i1l1H}:,'r?5:'3#t?:r%.ooo - santo Antônio oo r-este|v,
e-mail: prefeitura@sa ntoa ntoniodoleste. mt. gov.br
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LrcÍÍAçÀo E coIPf, ls
EXTRATO DO COÍ{TRÂTO lr 56':II'21

EXTRATO m C(XTRATO tf ta{t021

CONTRATA,ITE; PREFEITURÂ MUNIOPAL DE SANTA TEREZINHA-
MÍ

c PJ rr í5.031.6ôE(m1-1I

CoiTR TADA: CASA OO PIÍTOR IATEEAS PARA coxsÍRuçÀo
LTDA{E

C PJ: 30à o rf:13.5t9.97Mmí.06

OBJETo: REGISIRO D€ PRÊçOt P RA FUIURA E EvÉlüuAL
ACtUrSrç O DE X TEit^L OE Cü{SrRUç^O, PARA XAXUTET{çÂO
REfORIA E EaIFE çlES PAn^ ATEXDEn AS TECESSEIDÉS
DAS SECREÍANAS IUi{CPA'$ DC 8AÍ{TA lÊREZiIHÂ'rI.
VlGt NCIA: 0210712021 €t2fi7m22
Valoí ÍotC: R§ 1.02ii.760.m (um írúlháo € vlntê qua8o m,l e setecentos e
§es§enla oais).

-S8nta 
l€íazhh8 - MT. 02 de lthq da 202i.

THIA@ CAITIELI.ÂII REEIRO

PÍeíêib MLÍldpd-Contrrt nt6.

L|GITAç^OE COXPR S
EXTRATODO CO TR TO l{. 5,12021

EXTRÂIO DO COI{TRATO N. 5?12021

CO|{TRATAI|TE: PREFEíTURA MUNIOPAL OE SANÍA ÍEREaNHA-
MT

ct{PJ N. í5.m1.569/00Í-í8

cO mAT OA: BAffAZIL COIGI{OO DE BRTA LTDA

CNPJ: so! o Ír':36,781.971ü101{}

O6JETO: RÊG|STRO DE ?fEçOg PAn FUTURA E EVENTU/IL
AAU$çAO DE IArÉRl^L OE ColrliÍRrrçÃO, P RA XANUTEXçÃO
REFORIA E E$Frc çÔE3 PAR 

^TEIaDER 
AS IIECESSIOADES

OA3 SECREÍAEAS IU}'CPA§ T SAXTA TEREAiIHA'ÜT.

ucÊNcla: 02/07/zp1 à úNr7na, .

'ValoÍ Totd: Ri 8ô.?50,m (o!!nt! s slis írd sêbÊaíllo6 I cinqusítâ íeâis)

Ssnta TsítzhrE - MT, 02 (,3 Eho dr ã)21,

IHIA@ CASTELI.Afl N|EENO

Prgtâ'ro Mu*jtrd-CofltrtaÍdc.

PREFEIÍURA TUiIICIPAL DE SAIÍTO AXTÔ}'O OO LESTÉ

PIEfEITI'iA'RECURAO! HIflAIIOS
FOiTATüA lf. Alrú2r .

DE: 02 DE JULIO DE 2041.

NOMEIA r !€í\rldo.a GE§lAr{E VIEIRA OÉ n()R^ES ptr. .r..c€r o
c.rgo .r. COOROE IAOOR DO 8ErOR DE COIPR S o dl oulr!! pÍÊ
Yldanêi[.

JOgÉ AEI Tg Vtln AL}=S, Hrib Mr.hi;ipal de Sa.{o Anto.rio
do Lests. Ertâdo dô Mdo QBso, no usa do suas stÍibuiçõês l6gais.

RESOLVEi

Ârt tc - }{OMEAR I s.widoÍs GEI9|AI{E VIERA DE ORÂES, para res-
pmdeÍ p€b cârgo ds C@RDEXADOR DO tEfon DE CO IPRAS desta
PreÍeilura Muni*C.

.r--{t

ArL ? - Oabíminar a S€cÍ.tána Municipal do AdíiinistrEçâo €
msnb q.É bíx 6 goídáírdas nooBsifb pôÍr a or.cuÉo d€Êtâ poí-

tarla.

Arü 3l . E3ti PoílrÍiâ 9ÍrtÍa am vrgpÍ ne d.b de sr $blbsÉo.
Arl, a'. Rwog.tn - x ú dbfalgõ.r .m conúir
REGISTiTÊSE

PUAUC,I'AE

cuxPi^€e
GABIXEÍE BO PREFEIÍO

Ellr 02 DE drLHO DE 2021 .

JOSE ARIATEA VIEIRA ALVE§ PREFBTO XJIICIPAL

Rcgis&.d8 na sccrelãla d€ Aórúlklr.çáo e Pl.aêiemÜlto e Publi(de
por afix!çào €m local de co!úms, corúflna na leguaçáo em vlgor.

LUs C Rr_O§ REZÉXOE

sEcREÍaEO DE ÂOti{E ÍR çÀO E PUTEJAXE|íTO

PREFEITURA,,RECURSOS HUXAIIOS
D|STRAÍO DE CONTRAÍO OE ÍRABALflO POR TEMPO

DETER INAOO N'. Oí3r202I

Por lsb iÍúumsnto p.niqJhÍ, a Pí!íGiürá Muúrpd da Sanlo Antônio

& L6sb, Pea Juíídica & Dkoib Pri$lbo lnloím, com sede na cidade

ds Sanb Antônio do Lêsts. Estâdo & Msto GÍoeao, m Rua A. n' 367 -
JsÍdln Sârt ln&, ir..rit' m CNPJ só o Íf. 0t.217.3ô2y0001-90. po.
sêu rrprtsonlsntio legd, SÍ, JOSE AEIATEIA Vl$A ALVES, brasil€iro,

ceôado, poÍbdor da cüdriE dc iddrlidada RG lill283{2 SSP/MT e CPF

8ob o íro 867.7'15.74í-72, a lrgii. dqrdtrhldo CONTR TANTÊ,IODES-
TO f8Eruf IE, 9o.l,.doí (ãl de cédula d. lênüd.de RG sob no. 521599

s3PffT c hscrito (a) no CPF/MF 3ob o Íf süLlr&L8lía? e resdenle a

Rua das Garças , 9n, Cãrto, n€str ci(rada de Sxto Aniorio do Lesto -

Mf, Mgli d.no.Írin.do (a) CONÍRATAOO (A), acoidam.

1. A CONTRATANTE E o (A) CONÍRATADO (A), .m 0'Í,!V2021 firmaraÍn

o coobab àl'. 039/2021, pelo $rd 8 pÍúneÍE coírâor a seglndo seíviços

dIPf,OFESSOR CUISSE À como plrüsto rla da!trüs 1 ' do ContÍêio poí

T!m!o Dü.Íninado tf 03912021.

2, O (À) COI.ITRATADO (A). pq íoílE do instruíÉírto oía distralado, vêm
qxlqrlmdo !€us !.ívi(:É Btú Í7,!612021.

3. Em co.rtrspostaçâo p€b3 so'viçoo p,ofrrsionah Ísbúibs nos rtens an-

trkrE6, a CONTRATANTE o&igpu-lo a pâgaruo CONTRATADO (A) a

qudlti6 & R! 2072,0t (Doh mil . t t Íi. rrolr ÍüL a oito csntsvo3).

4. O (A) CONTRÂÍANTE. por rezôaâ píópÍü§, dâd&, óeÊistir.a conti-

; nollde do conralo âté âgor8 vig€ííe. rt9lolvendo as pítês rêsc:.direm

i o conhato lte enEo vigonte, restando acar* qtr, rm rêzao d6 seívi-

ç06 s âüViltd6 d€sanvolvirG aÉ o mo.mnb, á CONTRAÍANTE p8gani

â COàITRATAOO (A) ! qusílria dE R3 Zaiaarí (Ooar ml a !êi.c!nto3 !
qua]trtr aprtrro Ílllt t oilfrL um cdrtry!).

5. O (A) CONÍRATADO (A) outdgf, a COÍ{IRAT NTE dêna, total e iÍÍÊ
rlgáyC qultaÉo. parE nad€ mais radãrnaÍ. 8 qud$Jeí tempo e a que titu-
lo b., am daÉo à alD'lga dlFatado. bgm como E !.í./iços pÍêstadc.

6. O pí!|gnb di8lrdlo ô fE nsdo êÍn caráter iÍÍevogáv€l e lÍrebatável. obri-
gando r pÍb8. SoirE lEírrâiBa o suoessoloa.

7. A9 püter €a€grn o Foro d€ Comfta em PíiníÍara do Lest€ paía diri-
mir 8\,oírtrab lnagiF d€comntss do úa lcordâdo.

A33im, 83 paÍtôs shfln o píssantB iÍrstl[IEnb om 02 (duas) vias de

iguC boÍ, iúbmênb coín e3 duas tast€muÍ$rs eô6iro.

Senb Antônio do L!5b - irT. 171062(Pí.

XODETTO T§EREHITE

dier loniunrcipal.org/niUamm . w!rw.ârr|nr.org.bÍ 142



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Sante lnês
.NPJ: 04'217'3620001-90 

oror*o DE corAçoEs
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CENTRO DE CUSTO

30toÊt2022 11o7 t2022

@ DEsctlcÃo

PRESTAÇÃo DÉ SERvIço

COORDENÂDORIA DE CULTURA

RESPCNSÁ' .-

NILSCN B, i )t..t\/t:tR Ê

PROLTUI ]

1 00r.03s.i63 APRESENTAÇÃo ARTrsrcA coM a BAN0/Â, trERRo Boys
PROPONENTES

PROPONENTE VENCEDOR

MUNICIPIO DE GLORIA O'OESTE

MUNICIPIO DE ARAPUTANGA

L2 ENTRETENIMENTOS LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

ir :lLl I

70.000.0ú

70.000,00

74 200 00

r:Íl
/0.000.00

70.000.00

74 200.00

SER 1

-'-oT.1L

LtJ.:

rrEM DEscRrÇÁo Do PRoouro UNIDADE QUANTIDAOÉ

coDlGo
21807

22025

28409

19331

-
11.050,00

cóDrGo

21807

70.000.0022025

RÉLAÇÃo DÊ PRoPoNENT:s PARTIcIPANTES

PROPONENTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

MUNICIPIO DE GLORIA D'OESTE

MUNICIPIO DE ARAPUIANGA

L2 ENTRETENIMENTOS LTDA

I "l
15.023.914/0001-45

RELAÇÂo Dos pRopc,iEr.TES vENcEDoRE )

'-l

vALOltPROPONENTES

Aprovado por: DigitadoÍ (a)

Aie.io Taíarel Junior

côDlGo
70 000.0028409 L2 ENTRETENIMENTOS LTDA

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES 70 000.03

W
ols3zzz ltonatzozz
ABERTURA leltcrRmme Nr

j 28409 L2 ENTRETENTMENToS LTDA --
I PREÇO r\rEDrO DO rTEÀ/

28409
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PROPOSTA DE SHOW

rxFoRfaÇÕEs Do st{ow!
DATÂ: {2 DE AGOATO DE 2OZl.
CIDADE: 3AITO AIíÍOTIO DO LESTE.ÍIÍÍ.
LOCAI-: AO LADO D PnAçA DO JARDI BE VIVER-
EVEiaTO!'EXFOS L'.

COXFOR E CONÍAIO REALIZADO, ES?AÍ OS ENCAMII{HANDO INFORMAçÔES PARA A REALIZÂçÃO DE
SHOW DA '!Â"OA FORRó BOYS' GO A TURNÊ "O BARULHO É NOSSO" NA CIDADE DE SANÍO
at{Tôxto Do LESTE.[Í, tao Dta 12 DE acoslo oE zoza! o wENTo ocoRRERÁ ao LADo DA PRAçA OO

JARDII BEtú VIVER- DE]aTRO DAS CONSTDERAçôES PRÉ-DEF|N|DÂS PARA O FORMATO DO SHOW.

SEGUE ABATXO CONSTDERAçÔE D XOSSA PROPOSTa:
CACHÊ ARTISTICO DE...
Rt 7o.Oqt,oo (sEÍEt{T HL tErts}.
FOR Â DE PAGA !XIO: IOOTo DO PAGATIE TO COM 4A HORAS ANTECEI{DENTE ÂO EVENTO.
DURÂçÂO DE Sar* ETOO TX (DUÂS HORAS).

POR COXTA DO COTITRAYA'{TE:

EIIIUTURA DI PAIGO.
soÍ{oiErçIo,
rLUMlraAçÂO,
cEN.^tlO.
GTXA .

POR CO"TÂ DA COi{TRAYAOA:

TRATSFOR'E ÀÉITO.
HOS'EDÂGE .
ÂLlÍúErÍlcÃo.

a EiTPRESA L2 TtEtEltríEXTOS, REPRESET{TÂNTE LEGAL ESTÁ Á OtlrPOSrçÀO PARA AUATSOUER,
ESCLAREGITEXTOS EUE JULGAR NECESSÁRIO.

TEL P/ CO TATO!
(05'l )336í €Oa{r,99851t-67E9/9t240"8840
E.UAIL! l2êítretonimêntos@hotÍ!.al.êom

ÂylxçÃG ESTE ORçA EN?O XÃO COirlRfA A RE5êIYA DA OATA, POOÉI{DO O ESMO SOFRER
QUAlsqUEN ALTIRAçÔES SEU PRÉVIO AVISO. A3 IÍ{FORf,AçÔES CONTIDAS NESTE DOCUÍUIEI{TO

sÂo srcrlosÂs. ou^LOUER DrvuLcaçÃo l rERCErRos quE HÃo pERTENçair ao quaDRo DA
E PRESÀ ÃO É AUTORIZADÀ FIGAiIDO SUJEITO ÀS MEDTDAS LEGAIS E ÉTICAS CABIVEIS.

BRÁStL|A-DF, 30 DE JUiIHO DE 2022.
VALDIC DE SOUZA
ARÂUJO:66507740578

ÀÍi..do de loma drgii.r por vÂLDIC DE

50uz 
^Muroi6507ro578aLdo§: 2022.06.30 r 6:45J9 -01 00

U2 ENÍREÍENIIf, EXTOS LTDA.
C]aPJr í 0.553.55910O0í -OO.

f 0
g I

SÍIIAS TRECHO 3, CONJUNTO 3, BLOCO A SALÁ 'Tí4, EOIFiCIO ÍHE UNION OFFICE, SETORES
cOMPLEMENTARES, BRÀSlLlA-DF, CEP: 70.610.050.

I
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L2 ENTR,ETENIMENTO LTDA
CNPJ: 10.553.§59Ân0 I {0
RUA: §T §M^S TREICHO 3, CONJ. 0$ BLOCO A, sAL/tfI+
BAIRRO: A§A St L CEP:70.610.,906
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P.ss.rt
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MI,JNICIPAL DE ARAPUTANGA
cmJ r5.023.91u0m1-45

GO|{TBATO ADMII|IÍRATTVO Nc Z]B/2021

Cottltü,Ío * pr?,rnoÍfu ortlsdco gue lazem ente si de um lodo o lrlaicíp:to de AraPul,anga/Ml
e do ouào o emÜs [2 E TnETENIMEUTOS tTDÀ errpr€s{irio: Valdic de Soure Âraújo'

O MUXICIPIO DE ARAPUÍA,IGA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurÍdica de direito público interno, com

sede administrâtiva à Ruâ Antenor Mamedes, na 911, Centro, Araputanga-MT, inscrito no CNPJ

15.023.914/qp14t neste ato repÍesêntado pelo Prefeito Municipal, SÍ. Enilson de Arauio Rios,

brasilelro, casdo, portador do R.G ne 0555344-0 SJ/MT e inscrito no cPF sob ne 383.499.061-20,
residente a Rua Limiro Rosa Pereira, ne 846, Centro, neste Município de Araputanga/MT, dorâvante
denominada simplesÍnente COiITRATAí{TE e a empresa 12 EI{TnEIENIMEMrOS LTDA, inscrita no CNPJ n".

10.553559/@l{Xt, ÍepÍêsêntante exclusiva com sedê na Smas Trecho 03, Conjunto 03, Bloco A, SALA

414, Ediffcio The Union Office, CEP: 70.610.050, no estado de BRASíLA/DF, telefone: 61 8451-0051 e-

mail: l2êntrêtenimentos@hotmail.com, Íepresentada nêste ato pelo Sr. Valdic de Souza AÍaúJo,

Brasileiro, divorciado, empr€#rio, portador do CNH Ns: 01843802620 DETRÂN/rO, cPF: 665.077.405-78,
doravante denominado simplesmente COÍ{TRATADA, resolvem celebrar entre si o presente Contrâto,
Íegido pela Lei n'. 8.666/93 e suas respectivas alterações e pelo disÉosto nas cláusulas seguintes:

,-1 . qÁU$.,IÂ PtrIffiBA - DO OS'ETO E FINAUDADE

1,1 O presente contrato tem por objeto a contratação de show artístico com a "BAIIDA FORRó BOYS"

Diar ?Lll2lZO2L. por ocasião das festividades do gaÍa Rél,eillott 2(D7/2A22, Íudo conforme TERMO oE

REFERÊNOA dâ lnerigibilidade de Licitação na O051202f, que será parte integrante deste contrato
independentemente de sua transcriÉo-
1.2 - A finalidade de presente contratação é a animação do festival citado nesta cláusula, além de servir
paÍa aü?Éo de público bcâl dê Municípios circunvizinhos.
2.0 - CúU$,lÁ SEGU m - DA IÍIEI(GTBTUDADE DE uCÍIAçÃO
2.1 - A contrâtaÉo objeto deste contrato origina-se de processo de inexigibilidade de licitação sob o ne

fi)5/2021, fulcrado no inciso lll do art. 25 da Lei n'. 8.666/93, com ratificação da autoridade competente.
3.0, oáusuÁ rEncEtEA - Do pRÂ;zo DE ExEct çÃo E vrcÊroa corrmru+
3.1 - A execuÉo seÉ realizada com a "BÂNDA FoRRó BoYs" SHow ARTÍSncot Darãt 3L17212o21,
Durado: Show iniciará às oohü)min e findará 02h00min dâ manhã do dia seguinte, por ocasião das

fesüúdades do para RMlbr 2UY2022.
3.2 - A vigência do presente contrdto seÍá a contar da data da assinatura com término em l4lOUzO2Z,
{.0 - o^§rru cltrARrA - DA tEGErÂçÃo quE sE st JErrAtt Às pARrEs E REsowEú os câsos
otlssG
4.1 - As partês dêderôm sujeitàs às normas da Lei n'. 8.666/93 e suas alteraçôe, legislação posterioÍ e
cláusulas deste Contrato.
4.2 - Aplica-se subsidiaÍiamente a este Contrato as disposiçôes do Código Gvil e oúras normas que

tratem esp€cificamente do objeto deste instrumento.
5o - OIT CIâ aulxf^ - Do v lot E FoRi,t^ DE pAoÂMErTo
5.1 - O valor total do ot{'€to dêste contÍato é de R$ 70.0(x),(l(l (s€tenta mll}.
5.2 - Os pagamentos serão efetivados junto á empresa contratada após a execução total dos serviços.
5.3 - Parâ realizâÉo de cade FEgamento a CONTMTADA deverá apresentar a Íâtura competente.
5.4 - O yálor deste contrato não será reajustado, nem modificado, em hipótese alguma.
6T . G|IUSUIÂ SEXTA - DÁS DCSPESAS EXTRÂ.VALOB

Rrtâ Artcnor Mamd€3, n'9ll - Fonc (65) 3261-f 736 - f l38
CEP 7E.260-lX)0 - Araputanga - Mato Gmsso

Emall: seplan3@araputanga,mtgov.br

,4,A
4t

'ç:;:.--zj

ARAPUIANGÁ
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
CNPJ 15.023.9r4^n0r-45

6.1 - Além do vãlor deste coÍrtrato a CONTRAÍANTE arcará com a EstrutuÍa de Palco, iluminação e

sonoÍizaéo e o Ecad será às expensas do Município, tudo conforme TERMO Dg ngfgnÊructa.

,.0-o.ÁusuusÉnilA-Dos REcunso§ E DA DorAçÃo o*çAturnrÁnn
7.1 - As dBpesas decoÍÍêntês deste contràto serão pagas com recursos próprios da CONTRATANTE e

serão empenhada na dotação oÍçamentá ria:
sEcnETAnlA MUrmPAt Dt EDU(ÁçÃO E CUTTUM: (197s) 05.m1.13.392.1009.1109 3.3.90.39.23 F.R.

01.33.
8Jt - OÁU$,ll OÍÍAVA - DrS O3ilGAçõES E RfSFO SABTUDATTES DA COÍ{TRATADA
8.1 - Realizar o sâow artktko, na datâ e hora marcada, tal qual estipulada na Cláusula PÍimeirã.
8.2 - Não $bstituir, em hipótese alguma, o gÍupo artííico descÍito neste instrumento.
83 - RespoBâbllizar pala ausência dos artistas ou pela impossibilidade de íealização do êvento em
qualquêr situaÉo, sâhÍo em caso fortuito ou força maior perfeitâmente justificável.

9.0 - o.Áu$,l rcil - Dt§ o!rucAçofs E REsgoÍ§ÂuuoADEs DA CoÍ{TRATAT{TE E FrscAuzaçÃo
DO@TÍTAIO
9.1 - PÍêst r à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à realiza$o do Evento.

9.2 - PíwidenciaÍ as Íes€rvas de hotêl na quantidade especificada na Cláúsula Sexta.

9.3 - Provldencbr, por sua conta, os seryiços de acústica e microÍones de boa qualidade, sem fio,
coníoÍme dêscÍito no mapa ê palco.

9.4 - RecebeÍ o objeto deste contrato-
9,5 - PÍoúdenciar todas as licenças, ahrarás e autorizações que se fizerem necessárias para realização do
espetáculo.
9.6 - Providenciar todo o aparato de seguÍança que possa garantir a integridade física dos artistas desde a
sua chagada na cidade até a sua saÍda.

9.7 - Montar, no local do sâow, camarim com lista de pÍodutos indicados.
9,8 - AÍcar com as despeas de Estrutura de Palco, iluminação e sonorização e o Ecad, nos moldes citados

neíe contrato.
9.9 - Pío\ridenciar para que nenhuma pessoa esuanha ao show permaneça no palco.

9.10 - A fiicalizaÉo de todas as fases do contrato será feita por funcionário da CONTRATANTE, desde já

nomeados fiscais 5râ. GHd. ÂpaÉlda dc §ouza como íscal tftular e a sra. Elenir dos Samos Ferrêira
@mo fiscal $plctlta, servidoras da Secretaria de EducaÉo e Cultura.
1lt.0 -o^Jsur DÉor - oâs PEtlÂuDÂDrs E sAÍ{çÔEs
10.1 - Na hlpótesê de a CONTRATAOA descumprir âs obrigações assumidas neste Contrato, no todo ou em
paÍte, ficaá sujeita a juÍzo da CONTRATANTE, às sançôes previstas nos artigos 86 e 87 da Lei FedeÍal ne

8.666/93.
10,2 - A inexeqrção total ou parcial do contrêto poderá ensejar sua rescisão pela administràÉo, com as
conseqüências pÍevistas nos artigos 77 e 80 da Lei Federal 8-666/93, sem prejuízo da aplicação das
penalldades a que alude o artigq 87 do mesmo diploma legal.
10.3 - A Íescisão antecipada deste contrato, sem justificeti\rá plausÍvel, geraÉ para a pane Contratânte o
diÍeito de multaÍ a @ntÍatada, sem prejuízo da obrigação de reparação dos danos causados a outra
parte.

10.4 - O inadlmpl€mento de quahuer das cláusulas deste contrato geraÍá muha;
10.4 - Qúalguer comunicação de Íescisão deverá ser feita por escrito, com antecedência mínima de 03

Rtr. Artcíor M.m.dcs, n' 911 - Fone (65) 3261-1736 - 1l:18
CEP 7t.26lr-m0 - Araputanga - Mato Gmsso

Emall: seplan3@aÍaPut.í9, BLgov.br

(três) dias.

\ARAPU] P.iTGÀ
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MI.'NICIPAL DE ARAPUTANGA
CNPJ 15.023.91,U0001-45

rr-o -q.Áusur *gmepngerRA - DÂ REsosÃo @nÍÍRATuel
11.1 - A rescbão contratual podeé ser:
11.1.1 - Detêrminado por âto unilateral e escrito da Administrâção, nos casos enumerados no artigo 78 dâ
Lei F€derâl ne 8.666/93 e que Íorem correlatos com o objeto deste contrato;
11.1.2 - Amigável por aordo entre as paÍtes, mediante autorização escÍita e fundamentada da

autoÍidade compêteÍte, Íeduzída a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
administração.
11.2 - A inexecução @l oü parcial do Contrato ênseja a sua rescisão pela Administração, com as

conseqüências prcvistas no item 10.2 ê 10-4.

11.3 - Em caso dê rBcisão prwista nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei Federal ne 8.666/93, sem que

haja culpa da CONTRÂTADÀ seÉ esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os

houver sofÍido, não BeÍarüo, neste câso, direito a indenização ou à multa a que alude o item 10.3 e 10.4.

12.O . (rÁU§,'l^ DÉOtlA SEq'TDA. DO FORO

12.1 - Flca ehito o Foío da Comarca Arapúanga para dirimir questões oriundas deste Contrato não
resofuidas na esferà adminlstraüva, com expressâ renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que

outro sejâ.
E por estarem essim justas e concordes, es partes assinam o presênte instrumênto em 03 (três) vias de
igual teoÍ e forma, na presençâ das testemu abaixo qualificadas

Araputanga - MT, 22 de dezembro de 2021.

Prefuito Municipal
Contratarrte

10.553.559/0001{O
de Souza AÍaújo

CNH N9: N/rO e CPF: 665.02.405-78
Contratada

TesteÍnu nhas:
Nome: _
@F:

Rua Antcoor Mamcdcs, n' 911 - Fone (65) 3261-1736 - 1138
CEP 7t.260-000 - Arapútattga - Mato crmo

Emll: scplan3@araputanga.mLgov.br

Valdi
CNPJ n"

E

ffi

Nome: _
CPF: _
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